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Excelentíssimo Senhor Presidente,

O REQUERIMENTO ORA APRESENTADO TEM A FINALIDADE DE DIMINUIR O RISCO DE ACIDENTES
COM OS PEDESTRES, NO LOCAL JÁ EXISTE UMA BARRA DE PROTEÇÃO POREM ELA ALCANÇA APENAS A
METADE DO TRAJETO ATE O COMEÇO DA FAIXA DE PEDESTRE NA OCASIÃO OS PEDESTRES ATRAVESSAM
NO MEIO DA VIA ANTES DA FAIXA DE PEDESTRE.
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ESTADO DE MINAS GERAIS
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GABINETE DO Ver. Isac Cruz

Sala das Sessões, 4 de agosto de 2017

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

Ver. Isac Cruz

REPUBLICANOS



Nome Quantidade

Ver. Isac Cruz 1
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